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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL/RN – a quem esta couber por 

distribuição legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EMERSON CARLOS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agente penitenciário   

inscrita no RG sob o nº 1836772 - ITEP/RN e no CPF  sob o nº 03537215495, sem endereço 

eletrônico,  residente e domiciliado  na Rua Av. Capitão Mor Gouveia, 1135, Ap. 701, torre B, 

Nossa Senhora de Nazaré, 505,  CEP: 59060-400, Natal/RN, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, por meio de suas advogadas que esta subscreve (instrumento de mandado anexo), com 

endereço profissional para recebimento e intimação/notificaçoes na Rua Marcílio Dias, Igapó, Natal/RN, 

propor a presente: 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ 

 

 

 
Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu 

representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro - CEP: 20031205, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

 
 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça aqueles que não tem condições de arcar 
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com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor da Lei 

nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 

 Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido constitucionalmente, 

portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não tem condiçoes 

econõmicas-financeiros de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sus 

família. 

 

 

 

 

 

II - DOS FATOS: 

 

 

 No dia 28/09/2017, por volta das 5:45, o demandante conduzia sua motocicleta Honda 

XRE300, de cor preta, ano 2015, chassi 9C2ND111617, Renavan 01047071002, placa OWF- /RN , 

no Bairro de Lagoa Nova,  na Rua Raimundo Chaves, nas proximidades do Centro Administrativo, 

onde estava indo em direção ao seu local de trabalho, quando  em determinado momento  foi 

atingido por um veículo e arremessado as parades do túnel, sofrendo várias lesões e fratura em punho 

esquedo, conforme boletim de ocorrência em anexo. 

  
 Em virtude desse acidente, o demandante  foi  atendido pelo  SAMU 192 Natal, onde foram 

realizados os procedimentos de praxe, e em seguida foi encaminhado para o Hospital Walfredo Gurgel, 

Natal/RN, conforme boletim de atendimento nº 46228/2017, oportunidade na qual permaneceu internado 

e submetido a exames, vindo o autor   a realizar  procedimento cirúrgico,  consoante descrito nos 

documentos médicos que seguem anexos e que foram apresentados por ocasião do requerimento 

administrativo junto à seguradora demandada. 

 

          Vale ressaltar Excelência, que o demandante ficou com sequelas, limitações e perda completa  

da flexão do punho esquerdo, conforme parecer médico em anexo. 

    

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que 

tinha direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a Ré concedeu apenas R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) a título de invalidez permanente, conforme ilustrado pela 

imagem a seguir. 
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 Denota-se legítimo o direito a percepção da indenização e o dever da seguradora de 

indenizar, pois é este o sentido do seguro, logo, em decorrência do acidente sofrido, não resta outra 

saída senão socorrer-se ao Judiciário para conseguir a diferença securitária no valor de R$ 12.656,25 

(doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) a que tem direito em razão da 

invalidez permanente que vai o acompanhar para o resto de sua vida. 

 
 

  

III - DO DIREITO 

 

 
 O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974, pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas 

Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem 

anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no 

caso de ferimento, invalidez, quanto no caso de morte.  

 

 Em seu artigo terceiro elenca-se a cobertura do seguro, vejamos:  
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 Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei  compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial,  e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:  

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no  caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

  

 A Lei em comento determina o pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência 

do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, a seguradora procura inviabilizar o 

DPVAT, fundando suas posições em resoluções e circulares, as  quais se encontram em rota de 

colisão com o dispositivo legal delineado.  

 

 O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei que diz, que demonstrado o 

nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, 

impõe-se o dever de indenizar, vejamos:  

 

 Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)  

 

 Ademais todos os documentos apresentados a seguradora e acostados aos autos, fazem prova 

suficiente da incapacidade sofrida pelo Requerente, e que vai lhe acompanhar por toda vida, devendo 

ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação e correção monetária a partir da 

entrada em vigor da MP nº 340/2006.  

 

 Data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajuste, sofrendo a 

inevitável e progressiva deterioração pela inflação, ao passo que todo ano o valor arrecadado pelo 

DPVAT que é pago pelo contribuinte, é reajustado, e seu pagamento é obrigatório.  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 

DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP N° 

451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA 

SUA VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP N° 340. RECOMPOSIÇÃO DA 

MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor 

da indenização a depender da intensidade da deficiência sofrida, não se 

aplica ao presente caso, eis que posterior à  
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ocorrência do sinistro. 2. Aplica-se a correção monetária a partir da 

publicação da MP n° 340, eis que desde essa data o valor da 

indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo 

atualizado, propiciando, assim, a recomposição do valor da moeda. 3. 

Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 

487.348, Des. J.J. Costa Carvalho, julgado em 2011).  

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 

25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA 

ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO 

NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE 

INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA 

MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL INJUSTIÇA 

CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E 

AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO 

PRÊMIO.(TJ-DF - APC: 20080710006606 DF 0000541- 

65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 

12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 

12/07/2013 . Pág.: 154).  

 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o que 

se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, 

pois em geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que 

contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de 

uma pessoa for de 90%, os profissionais têm que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas.  

 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma, impõe 

óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas 

pelo entendimento jurisprudencial.  

 

 Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes à invalidez permanente e 

despesas médico hospitalares, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o 

pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo 

para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.  

 

 Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, contudo ser 

indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a 

seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.  

 

 Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e 

sucumbência autoral, pois como visto a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o 

ajuizamento de ações de cobranças de seguros.  

 

 Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve 

ser indenizada pela requerida através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos 

previstos em lei.  
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IV - DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que: 

 

a) Sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, com base na Lei nº 1.060/50 e 

alterações posteriores; 

 

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da 

indenização no quantum de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco  

centavos) a que tem direito em razão da invalidez permanente que vai o acompanhar para o resto de sua 

vida por causa do sinistro narrado; 

 

c) A intimação/citação das demandadas no endereço informado na exordial para comparecer a audiência 

conciliatória e, caso reste infrutífera a composição, contestar no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão; 

 

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer médico 

e quantificar a sequela permanente que assola o requerente, tudo conforme a parceria firmada entre o TJ e 

a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013); 

 

e) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 30% (trinta) porcento sobre o valor da 

condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 

 

f) com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária 

retroativa a data do sinistro. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos 

que possam surgir no curso do processo. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta  reais e vinte e cinco centavos). 

 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Natal/RN, 05 de fevereiro de 2018 

 

 

NADJA KELLY 

OAB/RN 14580 

 

THAISE NELLIGANE 

OAB/RN 12520 

 

MAIRILE AMORIM 

OAB/RN 14081 
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